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ATA DA 3ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 
E PROCESSO LEGISLATIVO DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 
DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
REALIZADA EM 04/05/2026. 
 

 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (04/05/2026), às dezenove 
horas (19h00), na Sala de Reuniões II da OAB-GO, bem como na modalidade 
telepresencial, por meio da plataforma Microsoft Teams (Teams), foi instalada a 3ª Reunião 
Ordinária da Comissão de Acompanhamento e Processo Legislativo da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026. Estiveram presentes apenas o 
Vice-Presidente, Dr. Ruy Alves, e, acessando remotamente, o Dr. José Anselmo Curado 
Fleury. PAUTA DA REUNIÃO: 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – 
Verificada a inexistência de quórum mínimo para instalação e deliberação, ficou 
consignado o cancelamento da reunião, sem apreciação de pauta e sem deliberações. 2. 
ENCERRAMENTO – Diante da falta de quórum, o Vice-Presidente declarou encerrada a 
reunião às dezenove horas e trinta minutos (19h30). Nada mais havendo para ser relatado, 
eu, Vice-Presidente da Comissão de Acompanhamento e Processo Legislativo da OAB/GO, 
lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da 
Comissão. 

 

 

Eliseu Júnior Correia da Silveira 
Presidente da Comissão de Acompanhamento  

e Processo Legislativo 
 
 
 
 

Ruy Alves de Souza Neto 
Vice-Presidente da Comissão de Acompanhamento  

e Processo Legislativo 
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